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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB nº 78, 25-08-2022 
 

Considerando que o Ministério da Saúde vem realizando diligências referentes a pleitos de 

habilitação/credenciamento antigos aprovados pela CIB/SP; 

Considerando a solicitação do Ministério da Saúde em atualizar as deliberações visando revalidar 

a aprovação dos pleitos de habilitação/credenciamento; 

 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 336ª reunião 

ordinária realizada em 24/08/2023 aprova e revalida os pleitos homologados, abaixo relacionados: 

1. Credenciamento: 
 

1.1 Unidade de Internação em Cuidados Prolongados – UCP – Portaria de Consolidação nº 2, 
de 28/09/2017 – normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de 
Saúde, Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/2017 – normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017 – Consolidação das 
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.  

 
1.1.1 DRS 15 – Município de José Bonifácio – Habilitação da Santa Casa de José Bonifácio, 

CNPJ 50.857.960/0001-40, CNES 2080095, gestão Estadual, como Unidade de Internação 
em Cuidados Prolongados – UCP, disponibilizando 15 leitos, impacto financeiro a ser 
calculado pelo Ministério Saúde (Pleito Homologado conforme Deliberação CIB nº 68, publicada 
em 26/10/2019 e revalidado conforme Deliberação CIB nº 59, publicada em 29/05/2021). 

 

1.2 Terapia Nutricional – Enteral - Portaria de Consolidação MS/SAES nº 1, de 22 de 
fevereiro de 2022 (origem PT nº 120/SAS/MS, de 14/04/2009).  

 
1.2.1 DRS 6 – Município de Avaré – Habilitação da Santa Casa de Misericórdia de Avaré, 

CNPJ 44.584.019/0001-06, CNES 2083604, sob a gestão municipal, como Unidade de 
Assistência em Alta Complexidade Nutricional – Enteral. O impacto financeiro decorrente 
dessa habilitação foi estimado em R$ 258.380,85/anual, mensal de R$ 21.531,74. (Pleito 
Homologado conforme, Deliberação CIB nº 94, publicada em 27/10/2020, revalidada conforme 
Deliberação CIB nº 180, publicada em 30/12/2021 e retificada em 22/11/2022). 

 


